Legismap Roncarati
Cremesp pune médicos que cometem infragfes éticas com OPMEs

Nota oficial

A pratica médica envolvendo fraude nas prescricdes desnecessarias de érteses, proteses e
materiais especiais (OPME), com comissionamento de profissionais pelas industrias, é
absolutamente condenada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo (Cremesp).
Ha evidéncias de que alguns profissionais ultrapassaram os limites éticos de sua relacao com a
industria, que sob nenhuma hipétese pode intervir na conduta do médico. O desvio de recursos
publicos e privados na drea da Saude, além de pratica inescrupulosa, constitui danos, muitas vezes
irreversiveis, a salde e a vida dos cidadados, na condicdo de pacientes. O Cremesp tem solicitado as
operadoras de salde suplementar denuncias dessas acdes, assim como as recebe de vdérias
instituicdes e de pessoas fisicas, para que possa tomar as medidas que nos competem em relacdo
aos médicos envolvidos, o que tem ocorrido em nosso ambito no Estado de S3o Paulo. Todas as
denulncias estdo sendo rigorosamente apuradas em Camara especifica de sindicancia e médicos
sao punidos, se comprovada infracao ética, apds devido processo ético-profissional.

Felizmente, pelas informacdes que temos recebido das operadoras, os casos de fraudes vém
diminuindo. Embora o nimero de médicos envolvidos seja pequeno, em nome da imensa maioria
que trabalha muito e de forma honesta e, principalmente, pelos pacientes, é necessaria uma
punicao exemplar de todos aqueles que fraudam o sistema de salde, seja publico ou privado.

E foi com essa preocupacdo com o vinculo com a indUstria, por parte desses profissionais — que
agem contrariando a ética e a bioética e comprometendo a responsabilidade social com a salde da
populacao — que o Conselho editou a Resolucao n® 273, de 3 de fevereiro de 2015. Nela estao
estabelecidos os critérios na relacdo de médicos com as industrias, visando orientar os profissionais
inscritos no Estado de Sdo Paulo. Em seu artigo 12, veda aos médicos “prescrever érteses, préteses
e materiais, bem como utilizar métodos diagndsticos baseados em contrapartidas, como
recebimento de gratificacdes ou pagamentos de inscricoes em eventos e viagens, bem como
qualquer outra forma de vantagem”. A medida também responsabiliza diretores técnicos e clinicos
dos hospitais quanto a normatizacao dos fluxos desses materiais e métodos diagnésticos, no
ambito das instituicdes, uma vez que cabe a eles a regulacao dentro das unidades de saude.

Coibir o mau uso dos recursos da salde, sejam publicos ou privados, é uma das atribuicées dos
conselhos de Medicina e o Cremesp pretende continuar vigilante sobre as infracdes éticas dos
profissionais nele inscritos. Com isso, estara defendendo o exercicio da Medicina com qualidade, a
sociedade e a grande maioria de médicos que trabalha com dignidade.

Sao Paulo, 2 de agosto de 2016.

Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo

Fonte: CREMESP, em 03.08.2016.
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